
R Estado da Bahia 

CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 
CNPJ — 13.232.798/0001-49 

Dispensa de Licitacdo nº. 0017/2023 

Instrumento Contratual n°. 0023/2022 

AQUISIGAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE/BA, DURANTE O EXERCICIO DE 
2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA E A EM- 
PRESA MARCELO ARAUJO DA SILVA-ME. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, CNPJ mº 

13.232.798/0001-49, situada a Avenida 2 de Julho n°. 771 — Centro, Baixa Grande/Ba, 

neste ato designada CONTRATANTE, representada pelo seu Presidente o Senhor Verea- 

dor WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado & Rua Antô- 

nio Conselheiro, nº. 175 — Centro, Baixa Grande/Ba, portador do RG n°. 0814739903-SSP- 

Ba e CPF n°. 953.598.345-87 e do outro lado a empresa MERCEARIA MASSARANDUBA- 

ME, localizada DT MASSARANDUBA n°. 9982, Municipio de Massaranduba, 40.620-000, 

Baixa Grande/BA, inscrita no CNPJ/MF. sob o n.° 24.874.897/0001-40, representada pela 

senhora, MARCELO ARAUJO DA SILVA, brasileiro, capaz, residente e domiciliada nesta 

Cidade de Baixa Grande/BA, portadora do CPF nº 009.397.615-13, doravante denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alteragdes e demais legislagdes pertinentes, assim como pelas 

condições e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigacdes e res- 

ponsabilidade das partes, com fulcro na Dispensa de Licitagdo nº 017/2023, de acordo com 

as clausulas, condições abaixo 

CLAUSULA PRIMEIRA — Objeto 

Aquisição de Géneros Alimenticios para atender as necessidades da Camara de Vereadores 

de Baixa Grande/BA, durante o exercicio de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - Forma de Execugao 
A execução do presente Contrato, dar-se-á sob a forma de aquisição de produtos do género 

de alimentos, nos termos estabelecidos na Clausula Sexta do presente Instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — Valor Contratual 

Pelos servigos prestados, a CONTRATANTE pagará 8 CONTRATADA, o valor global de R$ 

13.215,10 (treze mil duzentos e quinze reais e dez centavos). 

CLAUSULA QUARTA - Condigdes de Pagamento 

O pagamento sera efetuado em até o dia 30 de cada més. 

CLAUSULA QUINTA - Recurso Financeiro 

A despesa decorrente do presente Contrato sera efetuada a conta dos seguintes recursos 

financeiros: / 
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R Estado da Bahia 

CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 
CNPJ — 13.232.798/0001-49 

Órgão / Unidade: 0101 - CAMARA MUNICIPAL 
Projeto / Atividade: 4.001 — Manutenção dos Servigos Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLAUSULA SEXTA - Prazo, Condigdes de Entrega e Forma de Recebimento. 

Paragrafo Primeiro — O presente Contrato tera como prazo final 31/12/2023, e recebimento 

parcelado. 

Paragrafo Segundo — Aquisição de produtos de géneros alimenticios para atender as ne- 

cessidades da Camara de Vereadores de Baixa Grande/BA, durante o exercicio de 2023. 

Paragrafo Terceiro — A desconformidade do objeto às condigdes indispensaveis ao recebi- 
mento, sujeitara a Contratada as sangdes previstas neste Contrato e na legislagéo pertinen- 

te. 

CLAUSULA SETIMA - Critérios de Reajuste 

O prego pelo qual sera contratado o objeto da presente licitação poderá ser reajustado medi- 
ante acordo entre as partes através de aditivo contratual, com base em indices oficiais. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Direitos e Responsabilidade das Partes 

Paragrafo Primeiro — Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Con- 

trato nas condigbes avengadas, nos termos do art. 76 da Lei n°. 8.666/93, e da CONTRATA- 

DA perceber valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Paréagrafo Segundo - Constituem obrigacoes da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado e, 
b) Dar á contratada as condições necessarias á regular execugéo do Contrato. 

Paragrafo Terceiro — Constituem obrigagdes da CONTRATADA: 

a) Prestar o servico na forma ajustada; e 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 

CLAUSULA NONA - Sanções Administrativas Contratual 

Paragrafo Primeiro — No caso de não cumprimento do prazo dos servigos prestados, cons- 
tante na Clausula Sexta, sera aplicavel a CONTRATADA multa moratéria de valor equivalen- 

te a 02 (dois) por cento sobre o valor do presente Contrato. 

Paragrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Camara Municipal de 

Baixa Grande/Ba, poderá, garantia a prévia defesa, aplicar á contratada as sanções previstas 

na art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa correspondera a 02 (dois) por cento 

do presente Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - Rescisdo 
O presente Contrato podera ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

art. 78 e seguinte da Lei n°. 8.666/93. / ' 

ulh 
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R Estado da Bahia 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

Paragrafo Unico — A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Legislação Aplicavel 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei n°. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito publico, aplicando — se — lhe supletiva- 
mente os principios da teoria geral dos contratos e as disposi¢des de direito privado e pela 
Lei n°. 8.078 — Código de Defesa do Consumidor. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Casos Omissos 

Os casos omissos serdo resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e dos principios gerais do direito. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Foro 
Eleger-se-a o Foro da Comarca de Ipira/Ba, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiados que seja, para dirimir as questdes sucintas decorrentes do processo licitatério e 

do Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presenca das testemunhas 

abaixo: 

Baixa Grande/Ba, 09 de fevereiro de 2023. 

WQ/V 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

Mol o brosfo Fo Shora 
MARCELO ARAUJO DA SILVA-ME 
MARCELO ARAUJO DA SILVA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01:g,llvw»âra !Z Sdve 02 B B um 88 L o 
Name:o 2 49195 - 0] CPF 97y 991 975 9O 
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Estado da Bahia 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ – 13.232.798/0001-49 
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ANEXO I 

 

ITEM PRODUTOS QUANT. UNID. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1. ACUCAR refinado, na cor branca, 
rápida dissolução, sacarose de cana-
de-açúcar. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e 
atender a Portaria 451/97 do Ministério 
da Saúde e a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embalagem: em polietileno, contendo 
data de fabricação e prazo de validade. 

300 Kg R$ 3,97 R$ 1.191,00 

2. CAFE em pó, embalagem com 250 
gramas, com identificação do produto, 
marca de fabricante, selo de pureza e 
validade do produto. 

300 Pc. R$ 3,90 R$ 1.170,00 

3. Polpa de fruta, natural, pacotes de 1 kg. 

embalagem com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e 

capacidade de acordo com a resolução 

12/78 da CNPA, o produto devera ter 

registro no ministério da agricultura e/ou 

ministério da saúde. sabores: goiaba, 

acerola, manga, caja, maracuja e umbu.  

200 Und. R$17,50 R$ 3.500,00 

4. BISCOITO MARIA, NAO PERMITIDO O 

USO DE CORANTES (RESOLUCAO-

CNNPA N° 12 DE 1978) EMBALAGEM 

DUPLA, CONTENDO 400 G, COM | 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade 

(mínimo de 06 meses) e peso líquido. na 

composição deverá ter O (zero) de 

gordura trans e estar de acordo com as 

normas e resoluções vigentes da 

Anvisa/ms. 

200 Pc. R$ 6,42 R$ 1.284,00 

5. BISCOITO ÁGUA E SAL, AMANTEIGADO 

CX COM 20 X 400 — Salgado a base de 

farinha de trigo, enriquecido com ferro, 

ácido fólico, gordura vegetal, 0% de 

gorduras trans dupla embalagem pacotes 

embalados de 1 a 1 peso líquido 400 

gramas, com data de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data de 

recebimento. 

200 Pc. R$ 5,93 R$ 1.186,00 

6. leite em pó integral instantâneo a base de 

vitaminas a, c e d, piro fosfato férrico e 

emulsificante lecitina de soja, tradicional, 

embalagem em pacote contendo 200 g, 

150 Und. R$ 7,85 R$ 1.177,50 
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identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

liquido. o produto devera ter registro no 

ministério da agricultura e/ou ministério da 

saude. 
7. iogurte, de primeira qualidade, natural, 

sabor morango, rico em nutrientes. 

embalagem de 1000 ml, com indicação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade de no 

minimo 6 meses, de acordo com as 

normas e/ou resolugdes do ministério da 

saude. 

200 Lt. R$ 6,89 R$ 1.378,00 

8. refrigerante de cola pet 2 litros 100 Und. R$ 4,90 R$ 490,00 

9. rigerante de guarana pet 2 litros 50 Und. R$ 4,90 R$ 245,00 

10. refrigerante de cola pet 1litros 100 Und. R$ 4,80 R$ 480,00 

11. Refrigerante de guarana pet 1 litros  50 Und. R$ 4,80 R$ 240,00 

12. Saches cha sortidos 240 Und. R$ 3,64 R$ 873,60 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

======= ======================= ======= ===== Total........
. 

R$:13.215,10 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

EXTRATO DE CONTRATO nº. 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 023/2023 

Espécie: Contrato nº. 023/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: MARCELO ARAUJO DA SILVA -ME. 
CNPJ: nº 24.874.897/0001-40 
Objeto: Aquisição de produtos de género alimenticios para atender as 
necessidades da camara de vereadores de Baixa Grande/BA, durante 

o exercicio de 2023. 
Valor: RE 13.21510 (treze mil duzentos e quinze reais e dez 
centavos.) 

Vigéncia: 31/12/2023 
Data de Assinatura: 09/02/2023 
Assinam: Pela Camara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA — Presidente. Pela Marcelo Araújo da Silva-ME: - 
MARCELO ARAUJO DA SILVA -ME. 

Baixa Grande — BA, 09 de fevereiro de 2023. 

\ /. 

Vitor Emmanuel Férreira Pamponet 

Presidente da Comisséo de Licitação 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 
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quarta-feira, 15 de março de 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

3 - Ano |- Nº 31 CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

EXTRATO 

: ESTADO DA BAHIA 
í CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 
e 

EXTRATO DE CONTRATO n°. 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 023/2023 

Espécie: Contrato n°. 023/2023 
Dispensa: n° 017/2023 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: MARCELO ARAUJO DA SILVA 
CNPJ: n° 24.874.897/0001-40. 

Objeto: Aquisição de produtos de géneros alimenticios para atender as 

necessidades da Camara de Vereadores de Baixa Grande/BA, durante 
o exercicio de 2023. 

Valor: R$ 13.215,10 ( treze mil duzentos e quinze reais e dez centavos) 

Vigéncia: 31/12/2023. 

Data de Assinatura: 09/02/2023 
Assinam: Pela Camara Municipai de Baixa Grande: WERLISSON 

OLIVEIRA SILVA — Presidente. Pela: MERCEARIA MASSARANDUBA, 
MARCELO ARAUJO DA SILVA -ME 

Baixa Grande — BA, 09 de fevereiro de 2023. 

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet 

Presidente da Comissao de Licitação 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande legislalivo@omail.com — Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda CEP: 44.620-000 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
TELEFONE: (74) 3258-1275 
EMAIL: baixagrande.legislativo@gmail.com



23/01/2023 12:12 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
24.874.897/0001-40 
MATRIZ CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGAQ | DATADE ASERTURA 
25/05/2016 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO ARAUJO DA SILVA 00939761513 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCEARIA MASSARANDUBA 

mercearias e armazéns 

TÓDIGO E DESCRIGAO DA ATIVIDADE ECONGMICA PRINGIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - mii 

Não informada 
'CODIGO E DESCRIGAG DAS ATIVIDADES ECONGMICAS SECUNDARIAS 

'CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresério (Individual) 

TOGRADOURO NUMERO TOMPLEMENTO 
DT MASSARANDUBA 9982 TERREO 

cEP. BAIRRODISTRITO MUNICIFIO UF 
44.620-000 MASSARANDUBA BAIXA GRANDE BA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
ARAUKOMARCELO2@GMAIL.COM (74) 9911-9926 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO GADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2500512016 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEGIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEGIAL 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/01/2023 as 12:11:56 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO ARAUJO DA SILVA 00939761513 
CNPJ: 24.874.897/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributérios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administragdo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada à verificacdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certiddo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:57:28 do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 21/05/2023. 

Cadigo de controle da certidão: BE9B.DC8E.73E5.B5BA 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO ARAUJO DA SILVA 00939761513 (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.874.897/0001-40 
Certidão nº: 3105090/2023 
Expedição: 23/01/2023, às 12:00:00 
Validade: 22/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO ARAUJO DA SILVA 00939761513 (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob O nº 24.874.897/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAGCAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessarios a identificacdo das bPessoas naturais e juridicas inadimplentes berante a Justica do Trabalho quanto as obrigacdes estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal, contiver força executiva.



24/01/2023 11:20 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscricdo:  24.874.897/0001-40 

R_azao MARCELO ARAUJO DA SILVA 00939761513 
[Social: 

Enderego: — DT MASSARANDUBA 50 TERREO / CENTRO / BAIXA GRANDE / BA / 
44620-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servirda de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023 

Certificacdo Número: 2023011503590643024727 

Informacdo obtida em 24/01/2023 11:20:31 

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

hitps://consulta-cr.caixa. gov.briconsultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf m1



1, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/01/2023 11:22 
; 

É SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributarios 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Cédigo 
Tributério do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230477556 

RAZAO SOCIAL 

MARCELO ARAUJO DA SILVA 00939761513 

INSCRICAQ ESTADUAL CNPJ 

132.925.297 24.874.897/0001-40 

Fica certificado que n&o constam, até a présente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto & inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/01/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo vélida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emiss&o. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREGO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Vélida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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fi MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data Impresséo: 23/01/2023 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N°  00000425/2022 
Emissao: 22/11/2022 
Validade: 20/02/2023 

MARCELO ARAUJO DA SILVA 00939761513 

CGA: 000.001.384/001-72 

CNPJ: 24874897000140 
CNAE: 4712-1/00 

POV MACARANDUBA,50 
TERREO 

ZONA RURAL 

44620-000 - BAIXA GRANDE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETICAO PROTOCOLADA 
NESTE ORGAO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDQ REVER OS 
REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTICAO, VERIFICOU-SE A 
INEXISTENCIA DE DEBITOS RELATIVOS A INSCRICAO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Validagdo Web: 
Emissor: VIA WEB 

0022 0220000042500000459018 
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